
INDICAÇÃO Nº 
419
, DE 2015

                          INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinados ao Hospital e Maternidade São José de Barra Bonita, localizado na Cidade de BARRA BONITA, neste Estado.

JUSTIFICATIVA

                         Este hospital, por ser uma instituição filantrópica, sempre primou pelos atendimentos aos mais carentes e necessitados, sendo que 85% de sua capacidade é dispensada ao Convênio SUS. Possui uma estrutura física de 101 leitos, sendo 68 deles oferecidos ao SUS e 33 para convênios e particulares, com média mensal de 5.600 pessoas por mês atendidas nas urgências e emergências, abrangendo um total mês de 380 internações.

                 Acredita-se que com esse apoio a entidade poderá continuar cumprindo seu dever social, oferecendo um serviço de atenção à saúde ampla, humana, completa e com a qualidade que a população precisa e merece[4

]



E assim, suscintamente expostas as razões da presente propositura, aguardo o beneplacito do E. Governo do Estado no atendimento do pedido, que reputo viavel e necessário ao escopo pretendido pelo solicitante.

Sala das Sessões, em

Deputado Cezinha De Madureira
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